
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

REMESSA NECESSÁRIA N.º 0002502-47.2015.815.0371.
ORIGEM: 4.ª Vara da Comarca de Sousa.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AUTORA: Geralda Francisca de Lima.
ADVOGADO: Fabrício Abrantes de Oliveira (OAB/PB 10.384).
RÉU: Município de Nazarezinho.

EMENTA:  REMESSA  NECESSÁRIA.  COBRANÇA. SERVIDOR  PÚBLICO.
MUNICÍPIO DE NAZAREZINHO. SALÁRIO DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2012 E
13º.  DIREITO  CONSTITUCIONAL.  ART.  39,  §3º,  CF.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO.  ÔNUS  DO  RÉU.  PAGAMENTO
DEVIDO. SENTENÇA MANTIDA. REMESSA DESPROVIDA. 

É ônus do Município, nos termos do art. 373, II, do Código de Processo Civil, provar,
cabalmente, o pagamento integral de verba pleiteada por servidor público que logrou
demonstrar seu vínculo jurídico com a Edilidade.

VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à  Remessa
Necessária sob o n.º 0002502-47.2015.815.0371, em que figuram como partes Geralda
Francisca de Lima e o Município de Nazarezinho.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda  Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Remessa Necessária e negar-lhe
provimento.

VOTO.

Trata-se de  Remessa Necessária da Sentença prolatada pelo Juízo da 4.ª Vara
da Comarca de Sousa, f. 15/16., nos autos da Ação de Cobrança intentada por Geralda
Francisca de Lima em desfavor do Município de Nazarezinho, que julgou procedente
o pedido, condenando o Ente Público ao pagamento do salário do mês de dezembro de
2012 e ao 13º do mesmo ano, bem como ao pagamento de honorários advocatícios,
arbitrados em 20% sobre o valor da condenação, observado o disposto no art. 20, § 4º
do CPC.

Não houve a interposição de recurso voluntário, Certidão de f. 20.

Desnecessária  a  intervenção  Ministerial  no  feito,  por  não  se  configurarem
quaisquer das hipóteses do art. 178, incisos I a III, do Código de Processo Civil.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Remessa Necessária.



A Autora é servidora pública do Município de Nazarezinho, exercendo o cargo
efetivo  de  Auxiliar  Operacional  de  Serviços  Diversos,  desde  05  de  abril  de  1988,
consoante se infere do demonstrativo salarial, f. 08.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o art. 39, §
3.°, da Constituição Federal, estendeu a todos os servidores públicos, na acepção mais
ampla do termo, o direito ao salário, às férias e seus respectivos terços e à gratificação
natalina1.

Este  Tribunal  de  Justiça  já  decidiu  que  é  ônus  do  Município  a  prova  do
pagamento das verbas pleiteadas pelos servidores2.

Considerando que no caso, o Município não se desincumbiu de tal ônus, e sendo
incontroverso  o  vínculo  funcional,  impõe-se  a  manutenção  da  sua  condenação  ao

1 Agravo  regimental  no  agravo  de  instrumento.  Servidor  temporário.  Contrato  prorrogado
sucessivamente.  Gratificação  natalina  e  férias.  Percepção.  Possibilidade.  Precedentes.  1.  A
jurisprudência desta Corte é no sentido de que é devida a extensão dos diretos sociais previstos no
art.  7º  da Constituição Federal  a  servidor contratado temporariamente,  nos moldes do art.  37,
inciso  IX,  da  referida  Carta  da  República,  notadamente  quando  o  contrato  é  sucessivamente
renovado.  2.  Agravo regimental  não  provido  (STF,  AI 767024 AgR,  Rel.  Min.  Dias  Toffoli,
Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, DJe 23/04/2012).

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITOS
SOCIAIS PREVISTOS NO ART. 7º  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FÉRIAS E DÉCIMO
TERCEIRO.  EXTENSÃO  AO  SERVIDOR  CONTRATADO  TEMPORARIAMENTE.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Conforme a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
os  servidores  contratados  em  caráter  temporário  têm  direito  à  extensão  de  direitos  sociais
constantes do art. 7º do Magno Texto, nos moldes do inciso IX do art. 37 da Carta Magna. 2.
Agravo regimental desprovido (STF, ARE 663104 AgR, Rel. Min. Ayres Britto, Segunda Turma,
julgado em 28/02/2012, DJe 19/03/2012).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR  CONTRATADO  PELA  ADMINISTRAÇÃO  EM  CARÁTER  EMERGENCIAL.
CONTRATO  PRORROGADO  SUCESSIVAMENTE.  DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO
DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO (STF, AI 837352
AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 10/05/2011, DJe 26/05/2011).

2 APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  PAGAMENTO  DE  SALÁRIOS  ATRASADOS.  CABIMENTO.  PROVA  DE
FATOS IMPEDITIVOS, MODIFICATIVOS E EXTINTIVOS DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS
DA EDILIDADE.  ART.  333,  II,  DO CPC.  INEXISTÊNCIA.  INTELIGÊNCIA  DO ART.  557,
CAPUT, CPC. SEGUIMENTO NEGADO. Ao município cumpre o ônus de demonstrar a realização
do pagamento pleiteado, nos termos do artigo 333, II, do CPC. Se não provou o pagamento, deve
efetuá-lo,  sob  pena  de  ocorrência  de  enriquecimento  ilícito  do  ente  público  em  detrimento  do
particular, vedado pelo ordenamento jurídico (TJPB, Processo n.º 0372009000967-3/001, Tribunal
Pleno, Rel. Des. João Alves da Silva, julgado em 20/02/2013).

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  GOZO  DE  FÉRIAS.
PAGAMENTO  DO  TERÇO  CONSTITUCIONAL.  ÔNUS  DO  RÉU.  COMPROVAÇÃO  DO
ADIMPLEMENTO  PARCIAL.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.  REMESSA
NECESSÁRIA. VERBA DEVIDA INDEPENDENTEMENTE DA COMPROVAÇÃO DO GOZO.
PRECEDENTES  DO  STF  E  DESTE  TRIBUNAL.  IMPOSIÇÃO  DO  PAGAMENTO  DAS
PARCELAS  QUE  NÃO  FORAM  ADIMPLIDAS.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA. 1. O art. 333, II, CPC, estabelece ser ônus do
réu a comprovação quanto a existência dos fatos impeditivos direito do autor. 2. Após o período
aquisitivo, o adimplemento do terço constitucional de férias é devido independentemente de seu
efetivo gozo (TJPB, RN 0000980-29.2012.815.0261, Quarta Câmara Especializada Cível, Rel. Juiz
Convocado Marcos Coelho de Salles, DJPB 29/09/2014, p. 13).



pagamento da verba requestada na Inicial.

Posto isso, conhecida a Remessa Necessária, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 27 de junho de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


